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“Educação Pública com Compromisso e Excelência” 
 

 CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO Nº 01/2024 

PROCESSO SELETIVO TEMPORÁRIO – Edital 01/2023 

 

ERRATA 

 

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e em caráter excepcional, resolve PUBLICAR a 
seguinte retificação do Edital 01/2024, publicado em 29/01/2024. 

 

I – Onde se lê, no Edital de Atribuição, no que se refere somente ao Professor de Atendimento Educacional 
Especializado – AEE: 

Horário: 8h30min  
Classificados de 01 a 20 

Professores de Atendimento Educacional 
Especializado - AEE 

a) Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia com Habilitação em Língua Brasileira de Sinais – Libras; ou Educação de Surdos; 
b) Graduação nos cursos de Licenciatura, com curso de pós-graduação em Língua Brasileira de Sinais – Libras; ou Educação de Surdos 

com carga horária mínima de 600 horas.  
c) Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia com Habilitação em Braille ou Deficiência Visual; 
d) Graduação nos cursos de Licenciatura, com curso de pós-graduação em Braille ou Deficiência Visual. 

Blocos Unidades Escolares Classe Período Motivo 

01 
(Libras) 
20 Aulas 

E.M. Joaquim Rebouças de Carvalho Netto – Prof. 3º D Manhã 
 

Livres 
 

 
Leia-se: 
 

Horário: 8h30min  
Classificados de 01 a 20 

Professores de Atendimento Educacional 
Especializado - AEE 

a) Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia com Habilitação em Língua Brasileira de Sinais – Libras; ou Educação de Surdos; 
b) Graduação nos cursos de Licenciatura, com curso de pós-graduação em Língua Brasileira de Sinais – Libras; ou Educação de Surdos 

com carga horária mínima de 600 horas.  
c) Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia com Habilitação em Braille ou Deficiência Visual; 
d) Graduação nos cursos de Licenciatura, com curso de pós-graduação em Braille ou Deficiência Visual. 

Blocos Unidades Escolares Classe Período Motivo 

01 
(Libras) 
20 Aulas 

E.M. Joaquim Rebouças de Carvalho Netto – Prof. 3º D Tarde 
 

Livres 
 

 
ATENÇÃO: 
Fica adicionado o chamamento dos Candidatos com Deficiência. 

Cruzeiro, 30 de janeiro de 2024 
 

Prof. Mário Flávio Silva Costa 
Secretário Municipal de Educação 
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